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 No seguimento do artigo publicado pelo Grupo Portu-
guês de Estudos de Urticária sobre as recomendações em 
Portugal da abordagem diagnóstica e terapêutica da urticá-
ria crónica espontânea (UCE),1 que propõe um algoritmo 
terapêutico para a UCE em Portugal, propomos agora um 
algoritmo de abordagem diagnóstica e terapêutica da ur-
ticária em serviço de urgência (SU). Dos poucos estudos 
publicados destacam-se apenas um estudo retrospetivo 
italiano de 2014 que conclui que a urticária é tratada em SU 
com frequência, utilizando desnecessariamente este recur-
so médico,2 uma recomendação da Academia Americana 
de Medicina de Urgência de 2006 para a avaliação e tra-
tamento de doentes que recorrem ao SU devido a urticária 

aguda ou angioedema,3 e um artigo americano de 2015 so-
bre o tratamento da urticária no SU.4

 Na ausência de consensos estabelecidos e tendo em 
conta (1) o risco potencial de envolvimento da via aérea 
na urticária/angioedema no SU, (2) o atendimento destes 
doentes por múltiplas especialidades médicas, e (3) a uti-
lidade em uniformizar condutas nos domínios diagnóstico 
e terapêutico, cremos que o algoritmo que propomos nas 
Fig.s 1 e 2, bem como na Tabela 1, será de extrema impor-
tância para a prática clínica diária.
 Relativamente à abordagem diagnóstica, salientamos 
a importância do diagnóstico diferencial de condições po-
tencialmente fatais, como a anafilaxia4 em doentes que 
apresentem urticária aguda e angioedema associados aos 
restantes sintomas do pré-choque ou choque anafiláctico, 
angioedema da laringe sem urticária relacionado com a 
toma de fármacos como inibidores do enzima conversor da 
angiotensina I/antagonistas dos recetores da angiotensina 
II, ou no contexto de angioedema hereditário.3,4 Quanto 
ao algoritmo terapêutico, salientamos que, numa primeira 
opção, deveríamos privilegiar a via oral. Os fármacos de 
primeira linha são os anti-histamínicos H1 não sedativos,1 
devido à sua não interferência com o estado de vigília, 
maior rapidez de ação, e capacidade de inibição da pápu-
la.5 Nas formas mais exuberantes (urticária generalizada e/
ou prurido intenso e/ou angioedema), dever-se-á adicionar 

Figura 1 – Algoritmo de abordagem diagnóstica da urticária em serviço de urgência
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• Sintomas neurológicos (sensação de lipotímia, confusão, sonolência, coma).
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um corticóide oral.1 Os corticóides parentéricos devem ser 
reservados para as formas mais graves e sintomáticas de 
urticária e/ou angioedema. No tratamento após alta, e pe-
rante a necessidade de adicionar corticóide oral, deverá ser 
usada uma dose máxima diária de 1 mg/ kg/ dia até um 
máximo de 10 dias.1

 O doente deve ser orientado para consulta da especia-
lidade, por forma a esclarecer eventual alergia alimentar 
e/ou a fármacos na urticária aguda, possíveis etiologias no 
caso de urticária crónica, otimizar a estratégia terapêutica 
de forma a obter o controlo total dos sintomas, e minimizar 
os custos diretos e indiretos associados a esta doença.1
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Figura 2 – Algoritmo de tratamento da urticária em serviço de urgência
* Ver Tabela 1

Tratamento em urgência

Anti-histamínicos H1 de 2ª geração, não sedativos 
(anti-H1ns) (Tabela 1) 
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 Ponderar repetir anti-H1ns per os;
 Adicionar corticóide oral (prednisolona 1 mg/ kg);
 Sem melhoria ou presença de urticária generalizada e/ou 
prurido intenso e/ou angioedema da face:
     - Hidrocortisona 100 - 200 mg ou
     - Metilprednisolona 1 mg/ kg, ev ou im

Anti-histamínicos H1 de 2ª geração, não sedativos 
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SEM tratamento
prévio com anti-H1ns

(1 a 2 comp./ dia per os)

Tratamento prévio com 
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Aumento da dose
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Tabela 1 – Anti-histamínicos H1 de segunda geração, não sedativos (anti-H1ns) mais utilizados no tratamento da urticária (da dose stan-
dard até 4x / dia#)

Nome Dose no adulto Dose na criança (standard)
Levocetirizina# 5 - 20 mg/ dia 2 - 5 anos: 1,25 mg 2x/ dia

6 - 12 anos: 5,0 mg/ dia
> 12 anos: 5,0 mg/ dia

Cetirizina 10 - 40 mg/ dia 2 - 5 anos: 2,5 mg 2x/ dia
6 - 12 anos: 5,0 mg 2x/ dia
> 12 anos: 10,0 mg/ dia

Desloratadina# 5 - 20 mg/ dia 1 - 5 anos: 1,25 mg/ dia
6 - 12 anos: 2,5 mg/ dia
> 12 anos: 5,0 mg/ dia

Loratadina 10 - 40 mg/ dia 2 - 12 anos, ≤ 30 kg: 5,0 mg/ dia; > 30 kg: 10,0 mg/ dia
> 12 anos, > 30 kg: 10,0 mg/ dia

Ebastina# 10 - 40 mg/ dia 2 - 5 anos: 2,5 mg/ dia
6 - 12 anos: 5,0 mg/ dia
> 12 anos: 10,0 mg/ dia

Bilastina# 20 - 80 mg/ dia > 12 anos: 20,0 mg/ dia

Rupatadina# 10 - 40 mg/ dia 2 - 12 anos, 10 - 25 kg: 2,5 mg/ dia; ≥ 25 kg: 5,0 mg/ dia
> 12 anos: 10,0 mg/ dia

# Com estudos publicados de segurança na dose 4x/ dia no adulto 
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